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MODALIDADE:Dispensa de licitagao (Artigo 75, inciso Il)
FORMA DE CONTRATACAO: Autorizacédo de Fornecimento
CRITERIO DE CONTRATACAO: Menor preco por item

A presente dispensa de licitacdo tem como objeto a Aquisicdo de Consumiveis
para impressdo destinados a impressao de crachas funcionais dos servidores da
Administracdo Municipal e plaguetas de identificagdo patrimonial.

(Processo administrativo digital n°® 15705/2026)

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1. Aquisicdo de consumiveis tipos Ribbon e placas de identificacdo patrimonial
do conforme condi¢des, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Termo de
Referéncia.

1.2. O objeto desta contratacdo nédo se enquadra como sendo de bem de luxo,
conforme Decreto n® 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigéncia da contratacdo € de 12 (doze) meses contados da
comprovacdo de recebimento da Autorizacdo de Fornecimento, improrrogavel, na
forma do art. 75, Il da Lei n° 14.133/2021.

1.4. A contratacdo serd formalizada por meio de nota de empenho ou outro
instrumento habil que a substitua, nos termos da legislacao vigente, aplicando-se, no
gue couber, as disposi¢cOes previstas neste Termo de Referéncia e demais normas

pertinentes.

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA AQUISICAO

2.1 Descricéo da Necessidade de Aquisicao

A presente contratacdo justifica-se pela necessidade de assegurar a emissao de

crachas funcionais, instrumento indispenséavel a identificacdo dos servidores em seu




PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Edigdo: 01

ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA Data: 10/03/2026
Tel.: (13)3308-7000 | www.guaruja.sp.gov.br | @prefeitura.guaruja Rewsé_o 00
TERMO DE REFERENCIA Pagina: 2 de 28

BN

local de trabalho, ao controle administrativo, a organizacdo institucional e a

seguranca nas dependéncias da Administracéo Publica.

Ressalta-se que, anteriormente, a confeccao dos crachas era realizada por meio de
servigo terceirizado, o que implicava maior prazo para entrega, dependéncia de
fornecedor externo e menor flexibilidade para atender admissdes, substituicdes ou
atualizagbes cadastrais. Com o0 objetivo de conferir maior celeridade, eficiéncia e
autonomia ao processo, a Administracdo adquiriu a impressora de cartdes modelo

Cubo 2, passando a executar internamente a emissao dos crachéas funcionais.

Todavia, para viabilizar a plena utilizacdo do equipamento, é imprescindivel a
aquisicao do suprimento do tipo ribbon, insumo essencial ao processo de impressao.
Destaca-se que cada crachd demanda duas impressdes do ribbon (frente e verso), o
gue acarreta consumo continuo e significativo do material. A auséncia do insumo
adequado torna o equipamento inoperante, comprometendo a politica administrativa

adotada e inviabilizando a pronta entrega dos crachas aos servidores.

Considerando a necessidade imediata de confeccédo inicial de aproximadamente
1.000 (mil) crachas, bem como a estimativa de reposicdo anual de cerca de 400
(quatrocentas) unidades em razdo de novas admissdes, extravios, desgastes ou
atualizagdes funcionais, evidencia-se a imprescindibilidade da aquisicao para
garantir a continuidade das atividades do Setor de Recursos Humanos e a regular

identificagc&o funcional.

Além do exposto acima, o setor de patriménio possui reserva minima de placas de
patrimoénio para exercicio das suas atividades, justificando a aquisicdo por dispensa

de licitacao.

Ressalva-se que com base no Decreto Municipal N° 10.127/2012, artigo 8°:

Nao é permitido que os bens moéveis adquiridos sejam
entregues as Unidades Administrativas sem prévio
registro e incorporacdo por parte da Coordenacdo de
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Patrimbnio, sob pena de responsabilidade do servidor
gue Ihe deu causa, salvo o caso de comprovada urgéncia
ou aqueles que pelas peculiaridades do bem devem ser
recebidos diretamente pela unidade, que comunicara
previamente o fato ao Patrimonio, justificando sua

ocorréncia.

Logo, a auséncia desses materiais podera impactar o andamento das atividades de

diversas secretarias.

A contratacao por dispensa de licitacdo encontra amparo no art. 75, inciso Il, da Lei
n° 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado da aquisicdo se enquadra no
limite legal estabelecido para compras de pequeno valor. A medida revela-se
adequada e proporcional, permitindo maior celeridade na contratacdo e assegurando
a continuidade dos servicos publicos, sem prejuizo a observancia dos principios da

legalidade, eficiéncia, economicidade e interesse publico.

2.2 Da opc¢édo da Aquisicado de Menor Preco por Item

A presente contratacdo serd realizada por dispensa de licitacdo, com critério de
julgamento menor precgo por item, tendo em vista tratar-se de aquisicdo de bens de
baixo valor, enquadrando-se nas hipoOteses previstas no art. 75 da Lei n°
14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitagdo para contratacbes cujo valor

esteja dentro dos limites legais estabelecidos para esse tipo de procedimento.

A adocao da dispensa de licitagdo justifica-se pela necessidade de promover maior
celeridade, economicidade e eficiéncia no atendimento da demanda administrativa,
evitando a realizacdo de procedimento licitatério mais complexo e oneroso para a
Administracdo, quando o valor estimado da contratacdo permite a utilizacdo desse

instrumento simplificado previsto na legislacéo.

Quanto ao critério de julgamento pelo menor preco por item, sua ado¢cdo mostra-se

mais adequada ao interesse publico, pois possibilita maior competitividade entre os
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fornecedores, permitindo que diferentes empresas participem da disputa por itens
especificos, o que tende a resultar em propostas mais vantajosas para a
Administracdo. Além disso, esse critério amplia as possibilidades de participacdo de
fornecedores de menor porte, contribuindo para a obtencdo da proposta mais

econdmica para cada item individualmente considerado.

Dessa forma, a contratagdo por dispensa de licitacdo, com julgamento pelo menor
preco por item, revela-se compativel com os principios da economicidade, eficiéncia,
competitividade e vantajosidade, assegurando que a Administracdo Publica obtenha

o melhor resultado possivel na aplicacéo dos recursos publicos.

3. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICACAO DO PRODUTO

A solucéo proposta consiste na aquisi¢éo, por dispensa de licitacdo, de suprimentos
do tipo ribbon destinados a impressora de cartdes utilizada pelo Setor de Recursos
Humanos para a confeccdo de crachas funcionais dos servidores da Administracao,

visando atender & demanda do presente exercicio financeiro.

Os ribbons séo insumos indispensaveis ao regular funcionamento da impressora de
crachds, sendo responsaveis pela impressdo térmica das informacdes funcionais,
fotografias e elementos de seguranca nos cartdes de identificagcdo. Tais crachas séo
utilizados para identificacdo institucional dos servidores, controle de acesso as
dependéncias administrativas, reforco a seguranca patrimonial e padronizacao
visual, constituindo instrumento essencial a organizacdo interna e a gestdo de

pessoas.

A auséncia do referido suprimento compromete diretamente a emissao de novos
crachas para servidores recém-admitidos, substituicdes por perda ou desgaste,
atualizacdes de dados funcionais e demais demandas recorrentes do setor de
Recursos Humanos, podendo gerar prejuizos a identificacdo funcional e ao controle

de acesso nas unidades administrativas.
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A solucao contempla o fornecimento de ribbons novos, compativeis com o modelo
da impressora de cartdes atualmente em uso pela Administracdo, observando-se as
especificacdes técnicas exigidas pelo fabricante do equipamento, de modo a garantir
gualidade de impressao, durabilidade dos crachas, rendimento adequado e

preservacao do equipamento.

Soma-se ao exposto, a necessidade de aquisicdo de placas de patrimonio
destinadas a identificagcdo e ao controle dos bens permanentes pertencentes a
Administracdo Municipal. A utilizacdo dessas placas é fundamental para garantir a
adequada identificacdo, registro, rastreabilidade e controle patrimonial dos bens
publicos, possibilitando maior eficiéncia na gestdo, inventario, fiscalizacdo e

conservacao do patrimdnio publico.

A necessidade da aquisicdo decorre das disposicdes estabelecidas no Decreto
Municipal n°® 10.127/2012, que regulamenta os procedimentos de controle, registro e
administracdo dos bens patrimoniais no ambito da Prefeitura, determinando que
todos os bens permanentes devem ser devidamente identificados por meio de
plaguetas ou etiquetas patrimoniais especificas, contendo numeracgao individual para

fins de controle e acompanhamento.

As placas patrimoniais permitem a correta vinculagdo do bem ao respectivo registro
no sistema de patriménio da Administracdo, facilitando os procedimentos de
tombamento, inventario fisico, transferéncia, baixa patrimonial e auditoria,

contribuindo para a transparéncia e a correta gestao dos recursos publicos.

Destaca-se, ainda, que as quantidades estimadas para a presente contratacdo
foram definidas com base no histérico de consumo do setor responsavel pelo
controle patrimonial, bem como na previsdo de aquisicdo de novos bens
permanentes ao longo do exercicio, sendo consideradas suficientes para atender as
demandas administrativas durante o periodo correspondente, garantindo a

continuidade das atividades de identificacdo e controle dos bens municipais.
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Os quantitativos estimados foram definidos com base no histérico de consumo do
setor e na previsdo de admissdes, substituicdes e atualiza¢cbes cadastrais ao longo
do exercicio, buscando-se assegurar o abastecimento continuo sem formacao de
estoque excessivo, em observancia aos principios da economicidade e do

planejamento.

A contratacdo serd realizada por dispensa de licitagdo, nos termos da Lei n°
14.133/2021, em razédo do enquadramento no limite legal aplicavel ao valor estimado
da aquisicdo, medida que se mostra adequada, célere e proporcional a necessidade
administrativa, garantindo a continuidade das atividades do Setor de Recursos

Humanos e o regular funcionamento da Administrac&o no presente exercicio.

Dessa forma, a solugcdo apresentada revela-se técnica e economicamente viavel,
suficiente para atender a demanda institucional e alinhada aos principios da

legalidade, eficiéncia, economicidade e interesse publico.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto,
deverao ser observadas, quando aplicdveis, as diretrizes previstas no Guia Nacional de Contratagdes
Sustentdveis, especialmente no que se refere a aquisicdo de materiais de consumo com maior

rendimento, menor geragao de residuos e descarte ambientalmente adequado.

Subcontratacéo
4.2. Nao é admitida a subcontratacdo do objeto contratual, devendo o

fornecimento ser realizado diretamente pelo contratado.

Garantia da contratacao

4.3. Nao havera exigéncia de garantia da contratacdo, nos termos dos artigos 96 e
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.
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Descricdo dos Materiais
Item Produto Quant. | Unid.

Ribbon IDP Color YMCKO, resina, compativel com
01 |impressora Cubo 2, rendimento médio de 250 12 Unid.
impressoes.

PLACAS DE IDENTIFICACAO DE PATRIMONIO

- Material Poliéster, alto adesiva, alta resisténcia, com bordas

arredondadas, para identificagdo de bem patrimonial; com
coédigo de barras padrao 128 e numeradas em algarismo
02 | arabico; com numeracdo e logomarca na cor preta; com| 20.000 | Unid.
dimensbes 4,5 x 1,5cm; resistente a Thinner, &lcool,
querosene e outros produtos quimicos; resolugao 2400dpi,

- Possuir numeracdo sequencial conforme o registro atual do
setor de Patrimonio.

ETIQUETA ADESIVA P/ CODIGO DE BARRAS

- Etiqueta de poliéster adesivo de alta resisténcia 46x20mm,

03 |largura: 4,6cm (46mm), altura: 2cm (20mm), prateado, lisa| 20.000 | Unid.
para personaliza¢do, rolo com 2 colunas, didametro do tubete:
1” (uma polegada)

ETIQUETA P/ IDENTIFICAO DE EXTINTORES

- Etigueta auto adesiva Bopp 100x50mm, impermeavel, lisa
para personalizacdo, branco fosco, resistente 4 °C -50 a +90,
04 |largura 100mm, altura 50mm, 01 (uma) coluna, espaco| 10.000 | Unid.
vertical entre as linhas 3mm, didmetro interno do tubete:

1”(uma polegada)

RIBBON P/ IMPRESSORA TERMICA

05 |Ribbon Cera — 110mm x74m (largura x comprimento),| 10 Unid.

utilizando tubete de meia polegada.
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5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO

Condicdes de entrega

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quize) dias, contados do envio
Autorizacao de Fornecimento, por meio de correio eletrénico, em remessa Unica.

5.2.  Os bens deveréo ser entregues no seguinte endereco:

v Almoxarifado Central: Avenida Mario Daige, n°® 1250 — Jardim Boa Esperanca
— Vicente de Carvalho — Guaruja/SP, das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 17h00,
exceto aos fins de semana, feriados e pontos facultativos.

5.3. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera
comunicar as razfes respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedéncia
para que qualquer pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas
situagdes de caso fortuito e forga maior.

5.4. N&o serdo aceitas entregas realizadas via CORREIOS, em razédo das

agéncias do municipio ndo realizarem entregas no endereco citado acima.

Garantia, manutencao e assisténciatécnica

5.5. Os produtos devem ser entregues dentro do prazo de validade.

5.6  Quaisquer vicios serdo devidos ao fornecedor, que deve, no prazo de 02 dias
Uteis da constatacdo, substituir o material, sem qualquer 6nus para a administracao.
5.7 A entrega do material deveré ser de acordo com o especificado, ndo havendo

possibilidade de alteragoes.

6. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente,

pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para efeito de
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posterior verificacdo de sua conformidade com as especificacbfes constantes no
Termo de Referéncia e na proposta.

6.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisério, quando em desacordo com as especificacfes constantes no
Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 2 dias
Uteis, a contar da notificacdo da contratada, as suas custas, sem prejuizo da
aplicacao das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 10 (dez) dias Uteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela
Administracdo, apdés a verificacdo da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitacdo mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem
o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021, o prazo maximo
para o recebimento definitivo sera de até 10 (dez) dias Uteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias
para a afericdo do atendimento das exigéncias contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensao,
gualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°® 14.133, de
2021, comunicando-se a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a
parcela incontroversa da execucao do objeto, para efeito de liquidacao e pagamento.
6.7. O prazo para a solucéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucgao do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente,
verificadas pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa,
nao sera computado para os fins do recebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil
pela solidez e pela seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execug¢éo do contrato.
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Liquidacéo

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o
prazo de dez dias Uteis para fins de liquidacdo, na forma desta secao, prorrogaveis
por igual periodo, nos termos do art. 7°, §3° da Instrucdo Normativa SEGES/ME n°
77/2022.

6.10. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogacdo, no caso de contratagcdes decorrentes de despesas
cujos valores néo ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.11. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrangca equivalente apresentado expressa o0s elementos

necessarios e essenciais do documento, tais como:

6.11.1. 0 prazo de validade;
6.11.2. a data da emisséao;
6.11.3. os dados do contrato (empenho e autorizacdo de fornecimento) e do

orgao contratante;

6.11.4. o periodo respectivo de execuc¢ao do contrato;
6.11.5. o valor a pagar; e
6.11.6. eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis.

6.12. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
0 prazo ap6s a comprovacdo da regularizacdo da situagcdo, sem Onus ao
contratante;

6.13. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovacao da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a documentacéo
mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.14. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para:

6.14.1. verificar a manutencéo das condi¢cdes de habilitacdo exigidas no edital.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.14.2. identificar possivel razdo que impeca a participacdo em licitacdo, no

ambito do 6rgéo ou entidade, proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas.

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade do contratado,
sera providenciada sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
Uteis, regularize sua situacdo ou, N0 mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderd ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

6.16. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverd comunicar aos 0rgdos responsaveis pela fiscalizacdo da
regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 0S meios
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas
necessarias a rescisdo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.18. Havendo a efetiva execucdo do objeto, os pagamentos serdo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao

regularize sua situacao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.19. O pagamento serd efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da
finalizacdo da liquidacao da despesa, conforme secéo anterior.

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado nao
serdo atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a

data de sua efetiva realizacéo.

Forma de pagamento

6.21. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em
banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.
6.22. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancéria para pagamento.
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6.23. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na
legislacdo aplicavel.

6.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, seréo retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, 0s percentuais
estabelecidos na legislac&o vigente.

6.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n°® 123, de 2006, ndo sofrera a retencdo tributaria quanto aos
impostos e contribuicbes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara condicionado a apresentacdo de comprovacao, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

7.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de
dispensa de licitacdo, com fundamento na hipo6tese do art. 75, inciso Il, da Lei n°
14.133/2021.

Forma de fornecimento
7.2. O fornecimento do objeto serd conforme a Autorizagcdo de Fornecimento, por

remessa integral da quantidade nela registrada.

Exigéncias de habilitacéo

7.3. Parafins de habilitagdo, devera o licitante comprovar 0s seguintes requisitos:

Habilitacéo juridica

7.4. Para fins de habilitacdo, deverd o interessado comprovar 0s seguintes
requisitos, que serao exigidos conforme sua natureza juridica:

7.5. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

forca de lei, tenha validade para fins de identificacdo em todo o territorio nacional;
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7.6. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.7. Microempreendedor Individual - MEIL Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a
verificacdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

7.8. Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

7.9. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de
funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uni&do e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou
estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede, conforme Instrucao
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

7.10. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de
Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério
de seus administradores;

7.11. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscricao
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a
matriz

7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

7.13. Agricultor familiar: Declaracdo de Aptiddo ao Pronaf — DAP ou DAP-P

valida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
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Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, nos termos do art. 4°, §2° do
Decreto n® 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

7.14. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS — CEIl, que
comprove a qualificacdo como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrucao
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

7.15. Ato de autorizacdo para o exercicio da atividade de comercializacdo de
medicamentos Autorizacdo de Funcionamento da Empresa emitida pela ANVISA.
7.16. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as

alteracOes ou da consolidagao respectiva.

Habilitac&o fiscal, social e trabalhista

7.17. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no
Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

7.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servi¢co
(FGTS);

7.20. declaracédo de que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condicao de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicéo;
7.21. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho,
mediante a apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Titulo VII-A da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;
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7.22. Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo
ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;

7.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a
apresentacdo de declaracdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

7.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estara dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

8. INFRAGOES E SANGCOES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o
Contratado que:

a) der causa a inexecucdao parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a
Administracdo ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo;
C) der causa a inexecucdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucao ou da entrega do objeto da contratacéo
sem motivo justificado;

e) apresentar documentacdo falsa ou prestar declaracdo falsa durante a
execucao do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execucéao do contrato;

0) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de
2013.
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8.2. Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infragcdes acima descritas as
seguintes sancoes:

8.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucdo parcial do
contrato, sempre que néo se justificar a imposicao de penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposi¢cao
de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas
alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposi¢cdo de penalidade mais grave.

8.3. Multa:

8.3.1. Moratdria, para as infragbes descritas no item “d”, de 1% (umpor cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida (Autorizacdo de
Fornecimento), até o limite de 15 (quinze) dias.

8.3.2. Moratodria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato (ata de registro de pregos), até o maximo de 2% (dois
por cento), pela inobservancia do prazo fixado para apresentacdo, suplementacao
ou reposicao da garantia,

8.3.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacao,
suplementacdo ou reposicdo da garantia autoriza a Administracdo a promover a
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
clausulas, conforme disp&e o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.3.3. Compensatoéria, para as infragbes descritas acima alineas “e” a “h” de 0,5%
(meio por cento) a5% (cinco por cento) do valor da contratacao.

8.3.4. Compensatoria, para a inexecucdao total do contrato prevista acima na alinea
“c”, de 30% (vinte por cento) do valor da Autorizagdo de Fornecimento.

8.3.5. Compensatéria, para a infragéo descrita acima na alinea “b”, de 10% (dez por
cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Autorizacdo de Fornecimento,
caso gere:

8.3.5.1. Gravidade do impacto no interesse publico.

8.3.5.2. Ocorréncia repetitiva da infragao.
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8.3.6. Compensatoéria, em substituicdo a multa moratéria para a infracdo descrita
acima na alinea “d”, de 0,5% (doispor cento) do valor da contratagdo (ata de registro
de precos), se gerada a desassisténcia pelo esgotamento do item dos estoques
municipais.

8.3.7. Compensatoéria, para a infragdo descrita acima na alinea “a”, de 15% (quinze
por cento) do valor da Autorizacdo de Fornecimento.

8.4. A aplicacdo das sanc0des previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em
hiptese alguma, a obrigacdo de reparagdo integral do dano causado ao
Contratante.

8.5. Todas as sancdes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

8.6. Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacéo.

8.7. Se a multa aplicada e as indeniza¢cdes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou serad cobrada
judicialmente.

8.8. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela
autoridade competente.

8.9. A aplicacdo das sancdes realizar-se-4& em processo administrativo que
assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n°® 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar.

8.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditorio, as notificagdes serao
enviadas eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.11. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados
no Sicaf serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacéo de

desconhecimento das comunicacdes a eles comprovadamente enviadas.
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8.12. Na aplicacao das sancdes serdo considerados:
8.12.1. a natureza e a gravidade da infracdo cometida;
8.12.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.12.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;
8.12.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.12.5. a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientagdes dos orgaos de controle.

8.13. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n°® 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitacbes e contratos da Administragcdo Publica que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serdo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei.

8.14. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre
gue utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a préatica dos
atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusédo
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanc¢des aplicadas a pessoa juridica
serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administracéo,
a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo de
coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
0S casos, 0 contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica
prévia.

8.15. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da
data de aplicacdo da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as
sangOes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidbneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo Federal.

8.16. As sancbes de impedimento de licitar e contratar e declaragcdo de
inidoneidade para licitar ou contratar sao passiveis de reabilitacdo na forma do art.
163 da Lei n®14.133, de 2021.
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8.17. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indeniza¢des, néo inscritos em divida ativa, poderéo ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 6rgao
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
Contratado possua com o mesmo 6rgdo ora Contratante, na forma da Instrucdo
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

9. ADEQUACAO ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de
recursos especificos consignados na Secretaria Municipal de Gestdao Administrativa.
9.2. A contratacao sera atendida pela seguinte dotagéo:

Gestéo/Unidade: [06.01.00];

Fonte de Recursos: [01];

Elemento de Despesa: [3.3.90.30.00]
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ANEXO |

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsao de
obrigag®es futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica, independentemente
do valor - art. 95, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021)

1. FORMALIZACAO DA CONTRATACAO

1.1. O adjudicatério tera o prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da
data de sua convocagdo, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato
Autorizacdo de Fornecimento, sob pena de decair do direito a contratacdo, sem
prejuizo das sanc¢des previstas.

1.2. O prazo podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitacdo justificada
do adjudicatério e aceita pela Administracao.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatario implica no
reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicaveis as
disposicOes da Lei n® 14.133/2021,

1.3.2. o Contratado se vincula a sua proposta e as previsdes contidas no Edital, no
Termo de Referéncia e em seus anexos, conforme Termo de Ciéncia e
Concordancia (Anexo II).

2. VIGENCIA E PRORROGACAO

2.1. O prazo de vigéncia da contratagcdo é aquele estabelecido no Termo de
Referéncia, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente

de termo aditivo, quando o objeto ndo for concluido no periodo firmado acima,
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ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do Contratado, previstas
neste instrumento.

3. OBRIGACOES DO CONTRATANTE

3.1. S&o obriga¢cdes do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga¢cdes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o Termo de Referéncia e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condicdes estabelecidas no Termo de
Referéncia;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos incorrecoes,
imperfeicdes, falhas ou irregularidades verificadas na execucéo do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente,
as suas expensas, certificando-se de que as solu¢cdes por ele propostas sejam as
mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execucdo contratual e o cumprimento das
obrigacdes pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigcdes estabelecidos no Termo de
Referéncia e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanc¢des previstas na lei e no Termo de Referéncia;
3.1.7. Cientificar o 6rgédo de representacdo judicial da Advocacia-Geral da Unido
para adocdo das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigacdes pelo
Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitacdes e reclamacdes
relacionadas a execucdo contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa
execucdao do ajuste.

3.1.8.1. A Administracdo ter4 o prazo de 1 més, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias corridos.
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3.2. A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do objeto
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAQ@ES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacbes constantes do Termo de
Referéncia e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus 0S riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto, observando, ainda, as
obrigagdes a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versédo em
portugués;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Cdédigo de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas
gue antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovacao;

4.1.4. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor
contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagcé&o por
eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se
verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes resultantes da execucdo ou dos materiais
empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado a Administracdo ou terceiros, nao
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucao
contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;




PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA Edigdo: 01

ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA Data: 10/03/2026
Tel.: (13)3308-7000 | www.guaruja.sp.gov.br | @prefeitura.guaruja Rewsé_o 00
TERMO DE REFERENCIA Pagina: 23 de 28

4.1.7. Quando nao for possivel a verificacdo da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores — SICAF, o Contratado deverd entregar ao setor
responsavel pela fiscalizacdo contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

4.1.7.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Uniéo;
4.1.7.3. certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicilio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e

4.1.7.5. Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes trabalhistas,
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica,
cuja inadimpléncia néo transfere a responsabilidade ao Contratante e ndo podera
onerar o objeto da contratacao;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execucdo do objeto
contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que n&o
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
seguranca de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigéncia da contratacdo, em compatibilidade com as
obrigagcOes assumidas, todas as condi¢cdes exigidas para habilitacdo na licitagdo ou
para qualificagcdo na contratacdo direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execucao contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislacao;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo
fixado pela fiscalizacdo contratual, com a indicacdo dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia da

execucdao do objeto;
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4.1.15. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
guantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratacao,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei n°
14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou
municipal, as normas de seguranca do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessarios, com habilitacdo e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das obrigacdes assumidas, fornecendo o0s
materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade,
gualidade e tecnologia deverdo atender as recomendacfes de boa técnica e a
legislacdo de regéncia;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n°
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecdo de
dados pessoais a que tenha acesso por forca da execugao contratual,

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacao
pertinente, cumprindo as determina¢cées dos Poderes Publicos, mantendo sempre
limpo o local de execucdo do objeto e nas melhores condicbes de seguranca,
higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e
aprovacdo, quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as
especificacdes do memorial descritivo ou instrumento congénere.

4.1.21. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilizacdo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de protecdo ao trabalho, inclusive aquelas relativas a
seguranca e a saude no trabalho;

4.1.23. Nao submeter os trabalhadores a condicdes degradantes de trabalho,

jornadas exaustivas, servidao por divida ou trabalhos forcados;
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4.1.24. Nao permitir a utilizagcdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos
de idade, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de
idade, observada a legislacao pertinente;

4.1.25. Nao submeter o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho
noturno e em condicbes perigosas e insalubres e a realizacdo de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n°
6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminacéo,

violéncia e assédio no ambiente de trabalho.

5. DA EXTINCAO CONTRATUAL

5.1. A contratacdo serd extinta quando vencido o prazo estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagcdes de ambas as
partes contraentes.

5.2. A contratacdo podera ser extinta antes do prazo fixado, sem 6énus para o
Contratante, quando esta ndo dispuser de créditos orcamentarios para sua
continuidade ou quando entender que a contratacdo nao mais lhe oferece vantagem.
5.3. A extincdo nesta hipétese ocorrera na préxima data de aniverséario da
contratacdo, desde que haja a notificacdo do Contratado pelo Contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia.

5.4. Caso a notificacdo da nao-continuidade da contratacdo de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingao
contratual ocorrera apoés 2 (dois) meses da data da comunicagao.

5.5. A contratacdo podera ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes nela
estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a
ampla defesa.

5.5.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
5.5.2. A alteracéo social ou a modificacéo da finalidade ou da estrutura da empresa

nao ensejara a extingdo se nao restringir sua capacidade de concluir o objeto.
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5.6. Se a operacdo implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser

formalizado termo aditivo para alterac&o subjetiva.

5.7. O termo de extincdo, sempre que possivel, sera precedido:

5.7.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.7.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

5.7.3. Indeniza¢des e multas.

5.8. A extincdo contratual ndo configura 6bice para o reconhecimento do
desequilibrio econémico-financeiro, hipétese em que serd concedida indenizacéo
por meio de termo indenizatério.

5.9. A contratacdo poderd ser extinta caso se constate que o Contratado mantém
vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que tenha
desempenhado fung¢é&o na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestao contratuais,
ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS
6.1. Os casos omissos serdo decididos pelo Contratante, segundo as
disposicdes contidas na Lei n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis

e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —

Caodigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos.

7. ALTERACOES

7.1. Eventuais alteracfes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n°® 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado € obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢cdes contratuais, 0s
acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratac¢éo.

7.3. As supressodes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.



https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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7.4. As alteracbes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebracdo de
termo aditivo, submetido a prévia aprovacdo da consultoria juridica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus
efeitos, hipétese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo
de 1 (um) més.

7.5. Registros que ndo caracterizam alteragdes contratuais podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136
da Lei n® 14.133, de 2021.

8. FORO

Fica definido o Foro do Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, Secéo
Judiciaria de Guaruja para dirimir os litigios que decorrerem da execucéo contratual
gue nado puderem ser compostos pela conciliacdo, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133, de 2021.




Edicao: 01

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJA

ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA Data: 10/03/2026
Tel.: (13)3308-7000 | www.guaruja.sp.gov.br | @prefeitura.guaruja Rev|sé_o 00
TERMO DE REFERENCIA Pagina: 28 de 28

ANEXO Il
TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

Por meio deste instrumento, ..............c...... (identificar o Contratado) declara que
esta ciente e concorda com as disposicdes e obrigacdes previstas no Termo de
Referéncia, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade

e legitimidade das informacgdes e documentos apresentados durante o processo de

contratagcao.

Local-UF, ........ de .o de 20.....

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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	6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação ...
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	6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	6.11.1. o prazo de validade;
	6.11.2. a data da emissão;
	6.11.3. os dados do contrato (empenho e autorização de fornecimento) e do órgão contratante;
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	Prazo de pagamento
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	6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado não serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.
	Forma de pagamento
	6.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

	6.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	6.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
	6.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicion...
	7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
	7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
	7.2.  O fornecimento do objeto será conforme a Autorização de Fornecimento, por remessa integral da quantidade nela registrada.

	Exigências de habilitação
	7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	7.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
	7.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
	7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	7.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
	7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercanti...
	7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu...
	7.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	7.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de E...
	7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art...
	7.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de...
	7.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
	7.15. Ato de autorização para o exercício da atividade de comercialização de medicamentos Autorização de Funcionamento da Empresa emitida pela ANVISA.
	7.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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	7.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	7.20. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXIII, da Constituição;
	7.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-...
	7.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
	7.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	7.24. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivale...
	7.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadua...
	8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
	b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
	f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
	8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
	8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
	8.3. Multa:
	8.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 1% (umpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida (Autorização de Fornecimento), até o limite de 15 (quinze) dias.
	8.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato (ata de registro de preços), até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação...
	8.3.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o ...
	8.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% (meio por cento) a5% (cinco por cento) do valor da contratação.
	8.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 30% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento.
	8.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Autorização de Fornecimento, caso gere:
	8.3.5.1. Gravidade do impacto no interesse público.
	8.3.5.2. Ocorrência repetitiva da infração.
	8.3.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,5% (doispor cento) do valor da contratação (ata de registro de preços), se gerada a desassistência pelo esgotamento do item dos estoques municip...
	8.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze por cento) do valor da Autorização de Fornecimento.

	8.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
	8.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
	8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
	8.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
	8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades d...
	8.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
	8.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
	8.12. Na aplicação das sanções serão considerados:
	8.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados ...
	8.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimoni...
	8.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Ini...
	8.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8.17. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deco...
	9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.
	9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	1. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
	1.1. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias corridos, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato Autorização de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanç...
	1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
	1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
	1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
	1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
	2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
	2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n  14.133, de 2021.
	2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
	3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
	3.1. São obrigações do Contratante:
	3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
	3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
	3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente...
	3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
	3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
	3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
	3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
	3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
	3.1.8.1. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
	3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos.
	3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus e...
	4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir ...
	4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
	4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
	4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
	4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emp...
	4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pel...
	4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes d...
	4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
	4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
	4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;
	4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
	4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
	4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar...
	4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
	4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
	4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
	4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
	4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
	4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
	4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su...
	4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
	4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d...
	4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
	4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
	4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
	4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
	4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
	4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
	4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;
	4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 ...
	4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
	5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
	5.1. A contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
	5.2. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem.
	5.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
	5.4. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
	5.5. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
	5.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
	5.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
	5.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
	5.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
	5.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	5.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
	5.7.3. Indenizações e multas.
	5.8. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
	5.9. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenh...
	6. DOS CASOS OMISSOS
	6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do ...
	7. ALTERAÇÕES
	7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
	7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
	7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que...
	7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
	8. FORO


